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gtefeituta 911,unicirag ãe 9.11(nua,tavvta 
Estado do Par'ana 

Decreto Md 138  
Concede ao Sr,. Isamu OshiMa, a Grati 

ficação Mefisal de Representação. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, 

no uso de suas atribuições legais, 

RESOLVE: 

CONCEDER ao Sr. Isamu Oshima, titular do cargo em 

Comissão de Diretor do Departamento de Obras-CC-01, lotado no DiJG, 9  

a Gratificaçãb Mensal .de Representação, a contar de 07.05.79. 

- CC-01 	PERCEN.T.UAL ,GRAT., 	VL R . ÇRAT . MENSAL • • • . VALOR MENSAL,  

2R$.10.530,00 	50° 	CR$ 5 265,00 	CR$..15,795 00 

EDIFfCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTA-

)0 DO PARANÁ, aos 01 dias do me's de junho de 1979. 

PREFEITO MUNICIPAL 

MASSAYUKI OKUMURA' 

SECRETUI0 GERAL 
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